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ilUNtCíPlo DE SÃO BERNARDO DO CAiIPO
SECRETAR|A DE EDUCAçÃO

TERitO DE ADTTAÍrtEtitTo (gutNTo) N.o 1í0l20í9€E
AO TERTUO DE COLABORAçÃO N.o 128n0í7_SE

Por este ins{rumento, as partes, de um lado, o MUNÍGíprc DE sÃo
BERNARDO DO GAMPO, inssito no Cadasho Nacional da Pessoa Jurídica do Íìrtinistério da Fazerda
sob o no 46-523-23glooa147, representado porSÍLuA DE ARAúJ9 DoNNtNl, Secretária de Educação,
na forma do Decreto Municipal no 2a31212018, donavante denominado apenas MUN1çÍpp, e, de oulro, a
ÁssocnçÃo DE PAls E tlEsrREs DA EHEB MARcELo pERËs RtBEtRo, com endereço na Rua
Caminho da Educação,300, Mla Feneira- São Bemardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacionalda
Pessoa JurÍdica do Ministério da Fazenda sob o no 14.566.gg7/0001-94, seíït fins lucratirns, oom
pelsonalidade iurídica, inscrita no 10 Registno Ciül de Pessoa Jurídica de S.B-C. sob no 196636, neste ato
representada por lnaie Monaes da Rosa, Diretona Executiva, portadona do RG. no 165560g&l e do
Cadasho de Pessoa Física no 3ffi873588-25, doranante designada simplesmente ApM, e, considerando a
insbução constante do Processo Administnati\ío n.o SB 058477 nO16-1A, rcsolvem celebrar o presente
termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguirespecificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA

Í'0 - Fica pronogado pelo período de 12 (doze) meses consecutiros e contados de 10 de ianeiro de 201g,
o pÍElzo de vigência do Termo de Cotabonação no 12812017-SE, para a execução do plano de Traballro
encartado nos autos do Proesso Administnativo no sB os8/i77f2or6-1o-

Parágraüo único. A pronngação de que trata esta cláusula tem por fundamento a dáusula decirna
segunda do Termo de Colaboração ora aditado.

CLÁUSUIÁ SEGUNDA

2-0 - As despesas mm o presente aditamento estão estimadas em R$ 71.4gg,30 (setenta e um mil,
quamcentos e oÍtenta e noYe reais e trinta centavos), e conerão por conta das dotações orçamentárias
n-os 08.085-4.4.ffi-42.a0.12.961.0003.1006.0r, 08.085.4.4.so.42.0a.12.36s.0003.Í020.01,

08.085.4.4.5A.42.AA12.367.0003.1030.01, 08.085.3"3.50.43.00.12.361.0003.22 21.g1.
08-085.3.3.50.43.00.Í2.365.0003.2182.O1 e 08.085.3.3.50.43.00.12.367.0003.2107.01, servindo par€r

o€rer com a$ despesas preüstas no período de 10 de janeiro de 20ig a 3l de dezembm de z0lg,
onforme crCInograma de desembolso cons{ante do anexo V do plano de Trabalho.
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MUNlcíPlo DE SÃO BERNARDO DO GAIIPO
SEGRETAR|A DE EDUCAçÃO

CLÂI'SUI.A TERCEIRA

3'0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da ApM se constatada
a regularidade da prestação de contas dos yalores rccebidos anteriormente.

CúUsuLA QUARTA

4'0 - Ficam mantidos os demais termos e condiçôes estabeÍecidas no Termo de Cotaboração ora adÍtado,
desde que não conflitantes com este insfumento que, pam todos os efeitos e fins de dircÍto, passa a
integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente
inshumento, firmam-no em 3 (três) üas, na presença de 3 (três) testemunhas.

São Bemardo do Campo ,"* UÜ t}l t fl

NINI

de Educação

dz
ASSOCTAçÃO E DA MARCELO PERES RIBEIRO

Moraes da Rosa

Diretora Executiva

Testernunhas:

1 A-c,,ür-r-<-rq.
32
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